
Cachoeiro de Itapemirim-ES 20 de abril de 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 4687/2023

DE: Compras.

PARA: Presidente da Câmara Municipal.

Em virtude do processo administrativo de nº 4687/2023 cujo objeto é Aquisição

de  Curso  Presencial  "GESTÃO  E  FISCALIZAÇÃO  DE  CONTRATOS  NA

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA."  que  a  justificativa da  escolha  da  empresa

FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA   – CNPJ 02.980.103/0001-90

se dá pelo fato de que:

a) Encontra-se regularmente constituída nos termos da legislação brasileira, estando

devidamente credenciada conforme comprovação das certidões negativas anexadas ao

processo; 

b)  Possui  inquestionável  reputação  ético-profissional,  não  sendo  de  conhecimento

desta Casa de Leis qualquer fato que desabone a sua conduta, o valor de R$ 2.031,00

-  é compatível com o praticado no mercado, conforme comprovação através de notas

fiscais;

c)  É uma empresa renomada no mercado, que permite a capacitação de servidores

para que os mesmos possam exercer suas funções em consonância com legalidade e

os demais princípios constitucionais. Possui em sua equipe profissional qualificado a

ministrar o referido curso, tal como:

Instrutor: ALEXANDRE AMORIM

• Mestre em Direitos e Garantias Fundamentais pela Faculdade de

Direito de Vitória (FDV);

• Advogado especializado na área de Direito Público;

• Secretário-Geral da Comissão Especial da OAB de Proteção dos

Direitos dos Servidores Públicos;

• Palestrante e professor de Direito Constitucional e de Direito

Administrativo há 13 anos, instrutor em cursinho preparatório para concurso

público; 
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• Professor homenageado pela Câmara Municipal de Vitória em Sessão

Solene no ano de 2021;

• Atuou como assessor jurídico da Secretaria Municipal de Controle e

Transparência – Controladoria Geral (SEMCONT) do Município de Vila Velha

(PMVV), onde acompanhou processos licitatórios, proferiu treinamentos de

temas afetos à área e orientou servidores das comissões permanentes e

temporárias de licitação.;

• Ex-Assessor jurídico-parlamentar na Câmara Municipal de Vitória;

• Instrutor no curso de Direito do Consumidor para o Setor Automotivo,

no SINCODIVES (Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos

do Espírito Santo) em 2010;

Instrutor da FEST nas seguintes disciplinas: 

● Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

● Legística e Técnica Legislativa Procedimentos para a Correta

Elaboração; 

● Procedimentos Administrativos no Setor de Compras; 

● Nova Lei de Improbidade Administrativa e Responsabilização dos

Agentes Públicos: Alterações e Reflexos Práticos na Administração

Pública; 

● Direito Constitucional para Servidores Públicos; 

● Planejamento das Contratações Públicas: Curso Prático de Elaboração

de Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência para

Licitações; 

● Direito Administrativo para Servidores Públicos; 

● Processo Administrativo Disciplinar, Sindicância e Inquérito

Administrativo no Direito Administrativo Sancionador;

● Formação de Agente de Contratação na Nova Lei de Licitações e

Contratos;

● Dispensa e Inexigibilidade - Inovações na Nova Lei de Licitações e

Contratos;

● Planejamento das Contratações Públicas: Curso Prático de Elaboração

de Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência para
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Licitações;

● Assessoria Legislativa com foco em Comunicação (“Marketing”) e

Atuação Parlamentar;

● Como Estruturar o Órgão/Entidade Administrativa para Implementar a

Nova Lei de Licitações: Curso Teórico e Prático.

● Licitação Eletrônica pelo Menor Preço ou Maior Desconto – Aplicação

em Âmbito Municipal: IN SEGES/ME Nº 73, de 30.09.22, vigência a

partir de 01.11.22;

● Contratos Administrativos na Nova Lei de Licitações e Contratações

Públicas: Elaboração, Análise, Interpretação e Execução Prática; e

fls. 12

● A Nova Lei de Licitações e a Formação de Pregoeiro - Com Foco em

Casos Práticos.

d) O preço é de  R$ 2.031,00 por inscrição, totalizando o valor de  R$ 2.031,00   (01

inscrição) pago em uma única parcela.

Diante  do  exposto  peço  autorização  para  contratação  da  empresa  FUNDAÇÃO

ESPIRITO  SANTENSE  DE  TECNOLOGIA    –  CNPJ  02.980.103/0001-90, por

DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 25, Inciso II  e ainda que se faça

cumprir o artigo 26 da Lei 8.666/93.

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
Compras/Licitação
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